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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N2 1.831, DE 1991

(DO SR. PAUDERNEY AVELINO)..~~- -

Altera dispositivos da Lei n 2 8.036, de 11 de maio de 1990,

que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e

dá outras providências~.

(ÀS COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ­

BLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54)­

(ART. 24,11) .
e> ......
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President ePROJETO DE

CÂMARA DOS DEPU TADOS

As Comissoes : Art. 24.I1
Con st ituicao e Just ica e de Redacao (AD~
Trabalho, de Adm. e Servico Publicor

.--­I
1
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O Congresso Nacional decreta:

•

Art. 1º - O inciso I do art. 9º, e seu § 5º,da

Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar com a se

quinte redação:

Art. 9º-
I - garantia real ou, a critério do Conselho

Curador do FGTS, garantia fide i jussória.

§ 5º - Nos financiamentos concedidos à pessoa

iurídica de direito público será exigida garan
~ -
tia real, garantia fideijussória ou vinculação

de receitas.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposição em

contrário.

• JUS T I F I C A ç Ã O

A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que di~

põe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao discipll

nar, em seu art. 9º, as aplicações, com recursos do FGTS, r ea ll

zadas diretamente pela Caixa Econômica Federal, pelos demais

órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e

pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Cent ra l

do Brasil com agentes financeiros, estabeleceu que, nos finan

ciamentos, é permitida, além da garantia real, apenas a vincu

lação da receita.
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•

•

CÃM~RA DOS DEPUTADOS

A prática do sistema evidenciou a rigidez do

critério, a tal ponto de ser necessária uma mudança na Lei nº

8.036/90, para permitir que, a par da garantia real exigida p~

ra a concessão de empréstimo com recursos daquele Fundo, seja

também acei ta-_a garantia fideijussór ia.

No sistema vigente, operações potenciais dei

xam de vingar, seja por inaplicabilidade de garantia real, se

ja porque já não se pode mais vincular receita.

Assim sendo, a garantia fideijussória poderia

constituir importante alternativa para viabilizar a aplicação

de recursos do FGTS.

Tal instrumento se reveste de alta praticidad~

na medida em que a fiança bancária é simples,dispensa maiores

formalidades e é tão apropriada e segura para a preservação do

patrimônio do trabalhador quanto convém ao órgão responsável

pelo risco de crédito.

O presente projeto de lei faz depender de pr~

vio exame do Conselho Curador do FGTS tão somente a garan tia

fideijussória, uma vez que a garantia real, prevista na leg i~

lação específica vigente, já vem sendo utilizada, independent~

mente do pronunciamento daquele órgão colegiado.

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1991 .

PIlTII1FRNEY AYELIINO
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CAMARA DOS DEPUTADOS

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI NQ 8.036 , d e 11 de ma1o de 1990.

•

•

GER 20 .01 .0050.5 - (DEZ/a5)

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do
Te mpo de Servi ço e d á outras pr o v i­
d e nc i a s.

Ar t . 90 - As ap11cações com r ecurso s do FGTS
poderão ser re a l i z a d a s diretamente pela Calx a Ec onõmic a Federal, pe­
los d e ma i s órgãos in tegrantes do Sistema Financelro da Habltação _
SFH e pela s enti dades para esse f i m credenciada s pel o Ba nco Central
do Br a s i l c omo a ge nte s flnanceiros , e xclusivamente segundo critério s
f ixado s pe l o Co ns el ho Curador, e m opera çõe s qu e preencha m os seguin­
t e s r equ a s a t.os s

1 - garantia real:

S 50 - Nos f i na nc i ame n t o s concedidos a pessoa
j u r í d l c a d e d irei to público será eXlgida garantia real o u vinculação
de receita s •
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 1831/91

de 1992.

a Sa ntana

abril
.,/

Sa la da

Nos termos do art. 119, c aput, I, do Regimento
Interno da Câma ra dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da
Resolução n9 10/91, o Sr . Presidente determinou a abertura­
e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre
s ent a c âo de eme ndas, a par ti r de 19 /04 / 92 , por cinco sessões"
Esgotado o praz o , não f oram recebidas emendas ao pr ojeto.
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